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PORTARIA N.° 028  
Disciplina uso de veículos. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 

no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Todos . e quaisquer veículos vinculados á todos os Or 

gãos desta Prefeitura Municipal, através seus responsáveis, deve 

rão obedecer rigorosamente as seguintes d6terminaçaes: 

a) Nos horários de almoço e apOs o expediente deverão 

ser recolhidos ao Pãteo da Municipalidade, não sendo permitido o 

seu uso nesses horários, a não ser a tratamento de serviços.inadi 

ãveis e de interesse da Administração; 

1/1) Ms o eXpediente, o uso dos veículos somente será 

permitido dentro das condições acima, e de ordem expressa da Che 

fia de Gabinete do Prefeito Municipal; 

c) Não será permitido, em nenhuma hipOtese, o desloca 

mento desses veículos, camionetas ou caminhões, para uso gratuito 

de terceiros, seja em transporte de mudanças, de mercadorias 	ou 

qualquer outro tipo de serviço; 

d) Qualquer inadimplencia ao p ev sto nesta Portaria 

será passível de rigorosas sanções funcio 
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